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PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO  
EM SUA FORMA ELETRÔNICA Nº 05/2021 

 
 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 
 
 
DO MÉRITO 

 

A Pregoeira do Município de Feira Nova, em atendimento às dicções legais 
atinentes ao tema e no cumprimento de suas funções institucionais, vem se 
manifestar acerca de impugnação aos termos do Edital do Pregão eletrônico nº 
05/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando futuras contratações de 
empresas para aquisição de Pneus, Câmara de ar e Protetores para os veículos 
pertencentes a frota oficial do município de Feira Nova Se. Publicado o 
instrumento convocatório a empresa LUKAUTO COMERCIO DE PNEUMÁTICOS E 
PEÇAS LTDA EPP, com sede na cidade de Curitiba – PR, à Rua Luiz Gallieri, 184 – 

Sob. 01 – Uberaba – CEP 81.560-340 – Caixa Postal 10.931, inscrição no CNPJ/MF 
sob nº 13.545.473/0001-16, fone/faz: (41) 3076-7209/7210/7211, e-
mail.lukauto@hotmail.com, por intermédio de seu representante legal o Sr. Kaue 
Muniz do Amaral, portador da Carteira de Identidade nº 10.117.444-1 e do CPF nº 
074.127.859-66, apresentou impugnação, nos termos do art. 41 da Lei nº 
8.666/1993, requerendo a alteração do edital. 

  
A empresa impugnante não concorda com os termos descritos no item 5.0 do 

edital de licitação (termo de referencia), no que tange a especificação dos itens, 
onde se pede que sejam, produtos Nacionais. Alega que tal exigência viola o 
princípio da ampla competitividade, restringindo o número de participantes, motivo 
pelo qual requereu a retirada de tal exigência do edital de licitação. 

 
DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 
Nos termos do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, que 

regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica recebemos a 
impugnação ao edital acima descrito apresentada por LUKAUTO COMERCIO DE 
PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP, por ser tempestiva, conforme artigo a seguir:  

 
Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os 
termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até três dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 
§ 1º  A impugnação não possui efeito suspensivo e 
caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
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sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado do data de recebimento da impugnação. 
§ 2º  A concessão de efeito suspensivo à 
impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação. 
§ 3º  Acolhida a impugnação contra o edital, será 
definida e publicada nova data para realização do 
certame.  

 
 
DO MÉRITO 
 
 
As alegações da impugnante são plausíveis, e devidamente embasadas, 

todavia, merecem prosperar.  
 
No que tange a ampliação da competitividade, disputa e participação de 

interessados, é correto afirmar que a licitação presente tem caráter de livre 
participação, desde que cumpridos os requisitos legais.  
 

Com isso, cabe ressaltar que o presente Edital ao estabelecer no termo de 
referência no item 5.0 ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS, produtos de 
FABRICAÇÃO NACIONAL, poderá de fato restringir a participação, pois, a 
Administração Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa, atendendo assim 
o interesse público.  

 
DECISÃO  
 
Pelo exposto, a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Feira Nova DAR 

PROVIMENTO à impugnação apresentada pela empresa supra citada, acatando sua 
participação, desde que, faça prova de apresentar produtos novos, não 
recauchutados e com certificado do INMETRO. 

 
 

Feira Nova/SE, 07 de julho de 2021. 
 
 
 
 

Agna Tatiane dos Santos 
Pregoeira 
 


